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ESTADO DE MA'l'O GROSSO 

LEI Nº 1 459 , de 10 de novembro de 1 960. 

Concede uma pensão vitallcia esp~ 
cial de Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros) 
mensais, à Dona ANA JOAQUINA SOUTO FARIA • 

. . 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado, 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica concedida, a partir de lQ de jª 

neiro de 1 961, uma pensão vitalícia especial de Cr$ 3.000,00 ( 
três mil cruzeiros) mensais, a Dona JOAQUINA SOUTO FARIA,viúva do 
ex-Deputado Estadual DOBMEVIL MAJ.RADO DA COSTA E FARIA. 

Artigo 22 - Para ocorrer à despesa constante do ~ 
~ , . 

tigo 12 , sera consignada anualmente verba propr1a no orçamento. 
~ " .... Artigo 3º - Esta lei entrara em V1gor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alcncastro, em Cuiabá, 10 de novembro de 1 960, 1392 da 
Independência"e 722 da República. 
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